
 

 

CEDI/PR 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE NORMAS E FISCALIZAÇÃO 

DATA: 27/06/2023– 09:30 às 10:30 

 
Comissão e Plenária: 27 e 28/06/2023 

Coordenador/Colaborador: Lucimeri Sampaio Bezerra 

Relator:Bernadete Dal Molin Schenatto 

ApoioTécnico: Nancy Regina Shen 

 
COMPOSIÇÃO: 

 

CONSELHEIRO (A): ENTIDADES/ORGÃOS: 

Bernadete Dal Molin Schenatto  - OK Associação dos Idosos AposentadosPensionistas 

Do Sudoeste do Paraná - IAPPESP 
Aécio Flávio Saldanha de Araújo 

Maria de Lourdes Menon Schram- OK Provopar - Cascavel 

Guiomar Aparecida Padilha 

Rogério Vanderlei Kuntz 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 

Curitiba Célia de Jesus Souza Messias de Paula  

- OK 

Drº Claudio Marques Rolin e Silva Secretaria de Estado de Segurança Publica -
SESP 

Janice Cherpinski 

Lucimeri Sampaio Bezzerra  -  Justificada Companhia de Habitação do Paraná-COHAPAR 

Luiz Antonio Mariotto Neto - Justificada 

Muriel Dutra Tonin Secretaria de Estado do Esporte 

José da Silva Nunes 

  

COLABORADORES: CONVIDADOS: 

Rosangela Javorski Schmitt  

Giziane  

Jorge Nei Neves - ASFAPIN  

 
 



1–Pauta Permanente– Acompanhamento e pendências de reuniões anteriores: 

1.1 - Relatório Mensal do Disque Idoso PR; 

Relato: No mês de Maio foram registrados 272 atendimentos, sendo 232 denúncias, 29 

orientações e 11 informações.  

 

 

 

Registro de Denúncias JANEIRO-MAIO/2023 

 

JAN 

 

FEV 

 

MAR 

 

ABR 

 

MAI 

 

JUN 

 

JUL 

 

AGO 

 

SET 

 

OUT 

 

NOV 

 

DEZ 
Total de de 

denúncias 

22 176 260 232 196        886 

Registro de Informações e Orientações JANEIRO – MAIO/2023  

 

JAN 

 

FEV 

 

MAR 

 

ABR 

 

MAI 

 

JUN 

 

JUL 

 

AGO 

 

SET 

 

OUT 

 

NOV 

 

DEZ 
Total de 

atendimentos 

43 15+9 45+41 11+29 76+45        314 

 

JANEIRO – MAIO/2023 

Denúncias 886 (com 3.188 tipificações de violências) 

Orientações e Informações 147+122 = 314 

Total de atendimentos: 1200 

 
 

Principais violações contra a pessoa idosa – PR - Maio 

1° Violência Patrimonial e Financeira – 66% 

2° Negligência – 53% 

3° Violência Verbal e Psicológica – 49% 

4° Abandono – 32% 

5° Agressão Física – 29% 

 
 

 

 

 

Relatório Disque Idoso MAIO 

Denúncias 

Via ligação telefônica: 

Via E-mail (181/100/CEDI): 

Total:  196 

Orientações Total:  45 

Informações Total: 76 

Total de atendimentos DIPR:  317 



Parecer da Comissão: Ciente. A Comissão sugere fazer o fortalecimento financeiro 
da Pastoral da Pessoa Idosa, pois é a instituição que visita as que necessitam; 
buscar recursos para a efetivação dos centros-dia como forma de eliminar a 
violência, propiciando  atendimento e informação para a auto-defesa desse público; 
e fortalecer a participação da pessoa idosa em audiências públicas e em outros 
espaços de discussão, cobrando as promessas dos dirigentes políticos. 

  

Parecer do CEDI: Solicitar a Pastoral que encaminhe ao CEDI um projeto de acordo 
com as normativas da deliberação 013/2021 para a avaliação de possibilidade de 
captação de recursos. Aprovada. 

 
1.2 - Relatório do uso do carro do CEDI. 
 

Relato: O carro do Cedi foi utilizado para os seguintes destinos: 30/05 - 7º Distrito Policial para 

oitiva sobre caso do Disque Idoso (vice-presidente Adriana). 31/05 – Evento CEDIVIDA Recoloca 

60+.  01/06 a 03/06 – Ministério Público e Seminário Feliz Cidade dos Idosos em Londrina e 

depois Guarapuava para desembarque do presidente. 07/06 visita do presidente ao Asilo São 

Vicente de Paulo. 14/06 – transporte de conselheiros na ALEP. 15/06 evento Seminário de 

Direitos Humanos na SESP representação do CEDI/PR. 16/06 – Evento em Guarapuava sobre o 

Junho Violeta, participaram o presidente e a vice-presidente. A KM do carro está em 33.806.  

 

Parecer da Comissão: Ciente. Reiterar o ofício a secretária Leandre solicitando que 

o carro seja abrigado em vaga coberta no subsolo, tendo em vista a necessidade do 

cuidado com o bem público. 

 
Parecer do CEDI: Aprovado. 
 
Inclusão de Pauta 
 
Relato: Enviar um expediente para o Secretário Nacional Alexandre Silva, 
presidente da CIDOSO Deputado Federal Aliel Machado e Casa Civil do Governo 
Federal manifestando a necessidade da criação de uma lei que regulamente o 
funcionamento do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa, evitando as 
sucessivas publicações de decretos que alteram a composição e as normativas do 
CNDPI. 
 
Parecer da Comissão: Aprovado. 
 
Parecer do CEDI: Aprovado. 
 
 


